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REQUERIMENTO Nº 26/2026

Requer informações ao Poder 
Executivo Municipal, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Educação, sobre o fechamento 
das turmas do Jardim I e 
Jardim II da EMEI Prof.ª Rita de 
Cássia Toledo Mello Salvino 
Alves e o remanejamento de 
alunos para outras unidades 
escolares.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que, moradores e pais de alunos da EMEI 
Prof.ª Rita de Cássia Toledo Mello Salvino Alves, localizada na Rua José 
Paiossin, no Jardim Santa Rosa II, procuraram este Vereador relatando grande 
preocupação com o fechamento das turmas do Jardim I e Jardim II nessa 
unidade escolar;

CONSIDERANDO que, os pais afirmam que só foram informados 
sobre o encerramento das turmas após o término do período oficial de 
inscrições na rede municipal, o que impossibilitou a escolha consciente de 
outra unidade escolar para seus filhos;

CONSIDERANDO que, aproximadamente 26 alunos foram 
transferidos, entre eles uma criança com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
sem que, segundo os responsáveis, houvesse diálogo prévio adequado ou 
planejamento que garantisse a continuidade pedagógica;

CONSIDERANDO que, muitas famílias dependiam do 
atendimento em período integral oferecido pela EMEI, das 7h às 16h, e que a 
transferência para escolas com horário reduzido, das 7h às 11h, vem causando 
sérios transtornos à rotina familiar e profissional dos pais;

CONSIDERANDO que, o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
em seus artigos 4º e 53, assegura a prioridade absoluta à criança e o direito à 
educação em ambiente adequado, assim como a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB) garante a continuidade do processo educacional;
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CONSIDERANDO que, os pais protocolaram abaixo-assinado 
junto à Secretaria Municipal de Educação, reivindicando a manutenção das 
turmas até a conclusão do ciclo da Educação Infantil, bem como a suspensão 
de remanejamentos forçados;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe ao setor competente para que sejam tomadas as devidas 
providências, e retorne à esta Casa de Leis com as seguintes respostas:

1º) Quais foram os critérios técnicos, pedagógicos e administrativos que 
fundamentaram a decisão de encerrar as turmas do Jardim I e Jardim II 
da EMEI Prof.ª Rita de Cássia Toledo Mello Salvino Alves?

2º) Por que os pais e responsáveis não foram comunicados 
previamente, antes do encerramento do período de inscrições da rede 
municipal, sobre o fechamento das turmas e o consequente 
remanejamento dos alunos?

3º) Existe a possibilidade de reavaliação da decisão, visando a 
manutenção das turmas do Jardim I e Jardim II até a conclusão do ciclo 
da Educação Infantil, garantindo estabilidade pedagógica e emocional às 
crianças?

4º) No caso específico de alunos com necessidades educacionais 
especiais, como o aluno com TEA mencionado, quais garantias foram 
oferecidas quanto à adaptação, acompanhamento especializado e 
continuidade do atendimento adequado?

5º) A Secretaria Municipal de Educação pretende emitir resposta formal 
por escrito aos pais que protocolaram o abaixo-assinado? Em caso 
positivo, qual o prazo previsto para essa devolutiva?

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 14 de janeiro de 2026.

PAULO MONARO
— Vereador —
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 14 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KZ0090VZ78Y479R6  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: KZ00-90VZ-78Y4-79R6
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